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ATOS DO PREFEITO

LEI N° 10.433, de 25 de abril de 2005.

DENOMINA DE RUA MARIA D ALVA 
NOBRE DE SOUZA E DÁ OUÏRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica denominada de rua MARIA DALVA NOBRE 
DE SOUZA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

' PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHC 
Prefeito

LEI N° 10.434, de 25 de abril de 2005.

DENOMINA DE RUA 'BASÍLIO FÉLIX 
DA COSTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS,

A CÂMARA MUNICIPAL . DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

■: Art. Io Fica denominada de rua BASÍLIO FÉLIX DA
COSÍA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial.

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. .<

Art. 3o Revogam-se as disposições' em contrário.

' PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005. '

RICARDO VIEIRA COUTINHO
Prefeito

LEI N° 10.435, de 25 de abril de 2005.

DENOMINA D® RUA ANTÔNIO 
AZEVEDO BRASJLÍHO £ DÁ OtfPRÁS 
PROVIDÊNCIAS. '

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica denominada de rua ANTÔNIO AZEVEDO 
BRASILINO, uma das artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial.

Art. 2C
publicação.

Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

' PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

LEI N° 10.436, de 25 de abril de 2005.

DENOMINA DE RUA AGOSTINHO 
QUEIROZ DE SOUZA , E DÁ 
PROVIDÊNCIAS^

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica denominada de rua AGOSTINHO QUEIROZ 
DE SOUZA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial.

Art. 2o O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá::o cadastramento da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGÈPA, TEEPA e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art-. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005.

' f\

RICARDO VIEIRA COUTINHO
Prefeito
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LEI N° 10.437, de 25 de abril de 2O'0'Sf

DENOMINA DE RUA LAURA QUIRINO 
NUNES DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. W

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO ; PESSOA DECRETA E EU 
.SANCIONO A SEGUINTE LEI: '

Art. Io Fica denominada de rua LAURA QUIRINO NUNES
DA SILVA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial. ■

Art. 2 ° O Poder Executivo Municipal providenciará 
a colocação das placas indicativas.

Art. 3o 0 Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado procederá o cadastramento da referida rua, 
'junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT.

. Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

■ Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 

de abril de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

LEI N° 10.438, de 25 de abril de 2005.

DENOMINA DE RUA FRANCISCO EE 
FREITAS GUEDES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO. PESSOA DECRETA E EU 
SANCTOÍIO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica denominada de rua FRANCISCO DE 
FREITAS GUEDES, uma das ari ó.r.i.as públicas desta Cidade, 
ainda sein denominação oficial, localizada no Conjunto 
Valent Ina de Figueiredo.

Art. 2 ° . O. Poder Executivo Municipal providenciará 
a colocação das placas ind.i ca tivas.

Art. 3o 0 Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005. .

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

LEI N° 10.439, de 25 de abril de 200;£k

DENOMINA BE RUA EUNICE DE 
SOUZA SKTTÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS'.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: . ' .

Art. Io Fica denominada de rua EUNICE DE SOUZA
SETTI, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal providenciará 
a colocação das placas indicativas.

Art. 3o. 0 Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT.

Art 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. .

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005.

r \

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

LEI N° 10.441, de 25 de abril de 2Õd5>-

DENOMINA DE RUA TEREZA DA 
GOSTA SILVA E DÁ. OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. '

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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Art. Io Fica denominada de rua TEREZA DA COSTA
SILVA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal providenciará 
a colocação das placas indicativas. C

Art. 3° 0 Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA e Empresa Brasileira de 
Correios e Teléqrafos - ECT.

Art. 4o t'.',sta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,.em 25 
de abril de. 2005.

c.
RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

LEI N° 10.442, de 25 de abril de 20Ó&.

DENOMINA DE RUA Topógrafo HELY 
GUERRA DE ANDRADE LIMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SF.GU 1NTE LEI :

Art. 1° Fica denomin iiia de rua Topógrafo HELY 
GUERRA DE ANDRADE LIMA, uh.-i ;:--is artérias públ i eas desta 
Cidade, ainda sem denomina:,-.;< > oficial .

Art. 2 ° 0 Poder Exer-ut: v:> Muni >’..i p.il providenciará
a colocação das placas i.nd i > <r i vas .

Art. 3o O Poder Exeetu í vo por intermédio do setor 
h.ibi.t i-ado, procederá o cnilastramento da refor Ida- r.ua,
’ juir.:<- -i SAELPA, CAGEPA, TtíU'A e Empresa Brasileira de 

rrci-is e Telégrafos - ECT.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pub.i i.r:.jçâo.

Art. 5o Revogam-se as disposições era contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de .-ibril cie 2005. ;

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

LEI N° 10.443, de 25 de abril de 2005.

DENOMINA DE RUA  ̂ ANTÔNIO 
PEIXOTO FILHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DF. JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

^rt. Io Fica denominada de rua ANTÔNIO PEIXOTO
FILHO, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial, localizada no Loteamento 
Morada Cidade Universitária, Bairro dos Bancários, uma 
das quadras de código ( 020/0.34 ) .

Art. 2 °  O Poder Execut.i.vo Municipal providenciará 
em 30 dias a colocação das placas indicativas.

' Art. 3o 0 Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELE7V, TIM, 01, CLARO e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua
p u b l i c a ç ã o .

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005. ■ .

RICARDO VIEIRA COUTINtíO 
.. Prefeito

LEI N° 10.444, de 25 de abril de 20(£S&"

DENOMINA DE RUA FRANCISCO 
INÁCIO DE SOUSA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA- MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica denominada de rua FRANCISCO INÁCIO DE 
SOUSA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial, localizada no Loteamento 
Morada Cidade Universitária, Bairro dos Bancários, uma 
das quadras de código ( 016/034 ).

Art. 2 ° O Poder Execut.i.vo Municipal providenciará 
em 30 dias a colocação das placas indicativas.

Art. 3o O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA, TIM, 01, CLARO e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

LEI N° 10.445, de 25 de abril de 2005.

DENOMINA DE RUA JOAQUIM LOpES 
DE ANDRADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI : .

Art. Io Fica denominada de rua JOAQUIM LOPES DE 
ANDRADE, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial, localizada no Loteamento 
Morada Cidade Universitária, Bairro dos Bancários, uma 
das quadras de código ( 023/034 ).

Art. 2o O Poder Executivo Municipal providenciará 
em 30 dias a colocação das placas indicativas.
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Art. 3° O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento . da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA, TIM, 01, CLARO e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.. Q

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. - '

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICtPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril do? 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

LEI N° 10.446, de 25 de abril de 2005.

DENOMINA DE RUA JOSÉ SINFRÔNIO 
DE OLIVEIRA MARlZ Ë DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica denominada de rua JOSÉ SINFRÔNIO DE
OLIVEIRA MARIZ, uma das artérias públicas desta Cidade, 
ainda som denominação oficia!., localizada no Loteamento 
Morada Cidade Universitária, Bairro dos Bancários, uma 
das quadras de código ( 015/034 ).

 ̂ Art. 2 °  Ò Poder Execul i.vo Municipal providenciará 
em 30 dias- a colocação das placas indicativas.

Art. 3“ O Poder Execut i vo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadasiramento da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA, TIM, 01, CLARO e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Art. 4o Ésta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5‘ Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

LEI N° 10.447, de 25 de abril de 2005.'

DENOMINA DE RUA JOSE VIEIRA 
PRIMO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

0Ä0 PESSOA DECRETA F, EU

Art. Io Fica denominada de rua JOSE VIEIRA PRIMO,
uma das . artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial, localizada no Loteamento Morada 
Cidade Universitária, Bairro dos Bancários, uma das 
quadras de código ( 017/034 ).

Art. 2 ° O Poder Executivo Municipal providenciará 
em 30 dias a colocação das placas indicativas.

Art. 3o 0 Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida, rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA, TIM, 01, CLARO e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Art. 4o Esta Lei entra em vrgor na data de sua 
publicação. ;

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005.

 JV
RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito
LEI N° 10.448, de 25 de abril de 2 0 3 ^ '

DENOMINA DE RUA MARIA ANTONIA 
DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL - DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica denominada de rüa MARIA ANTONIA DE 
OLIVEIRA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial, localizada no Loteamento 
Morada Cidade Universitária,' Bairro dos Bancários, uma 
das quadras de código ( 019/034 ).

Art. 2° O Poder Executivo Municipal providenciará 
em 30 dias a colocação das placas indicativas.

Art. 3o O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA, TIM, 01, CLARO e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 1

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÂO PESSOA, em 25 
de abril de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

LEI N° 10.449, de 25 de abril de 2005.

DENOMINA DE RUA PEDRO FERREIRA 
DE FREITAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica denominada de rua PEDRO FERREIRA DE 
FREITAS, uma das artérias.públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial, localizada no Loteamento 
Morada Cidade Universitária, Bairro dos Bancários, uma 
das quadras de código (018/034).

Art. 2 °  O Poder Executivo Municipal providenciará 
em 30 dias a colocação das placas indicativas.

Art. 3o 0 Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA, TIM, 01, CLARO e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Art. 5o Revogara-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril.de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
-Prefeito

LEI N° 10.450, de 25 de abril de 2 Q & '

DENOMINA DE RUA RAIMUNDO
ADOLFO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: .

Art. Io Fica denominada de rua RAIMUNDO ADOLFO,
uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial, localizada no Loteamento Morada 
Cidade Universitária, Bairro' dos Bancários, uma das 
quadras de código (004/034).

Art. 2 ° O Poder Executivo Municipal providenciará 
em 30 d.ias a colocação das placas indicativas.

Art. 3o O Poder Executivo por intermédio do setor 
habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, 
junto a SAELPA, CAGEPA, TELPA, TIM, 01, CLARO e Empresa 
Brasil eira de Correios e Telégrafos - ECT.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 25 
de abril de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

DECRETO N2 5.301/05
De 25 de abril de 2005.

DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA AO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA RECEITA MUNICIPAL 
PARA JULGAMENTO DE RECURSOS 
ENCAMINHADOS AO CHEFE DO 
EXECUTIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Ö PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das ■ atribuições que lhe confere o art.
60, incisos V  e XXXIV, da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, e tendo em vista o disposto no art. 13, inciso 
IV, alínea "c", da Lei n° 10.429, de 14 de fevereiro de 
2005, , .

D E C R E T A :

Art. 12 Fica delegado ao Secretário Executivo da
Receita Municipal a competência para o julgamento de
recursos encaminhados ao Chefe do Poder Executivo, nos 
processos de que trata o a r t 266, da Lei Complementar n° 
02, de 17 de dezembro de 1991.

Art. 2- Ficam convalidados os julgamentos 
proferidos pela Secretaria Executiva' da Receita Municipal
anteriores à publicação deste Decreto.

Art. 3-
sua publicação.

Este Decreto entra em vigor na data de 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE jn^O PESSOA, jsm 25 de abril 
de 2005. '

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

DECRETO N2 5.302/05
De 27 de abril de 2005.

DECLARA DE 
PÚBLICA, ■ PARA 
DESAPROPRIAÇÃO, 
QUE MENCIONA E 
PROVIDÊNCIAS.

UTILIDADE 
FIM DE 

O IMÓVEL 
DÁ OUTRAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, III e Art. 76, 1, "d" da Lei Orgânica para o 
Município de João Ptessoa, e na conformidade do disposto nos 
arts. 5°, "i" e 6S, do Decreto-Lei n2 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei Federal ns 
2.786, de 21 de maio de 1956,

D E C R E T A :

, Art. I2 Fica declarado de utilidade pública, para o
fim de desapropriação, na forma da legislação vigente, o 
imóvel situado à Rua Maciel Pinheiro, 548, no Bairro do 
Varadouro, cadastrado na Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, sob o n° 23.029.. 0322 .0000.000-5, cuja edificação 
apresenta uma área construída de 1.697,00 m2, encravada em 
terreno com as seguintes dimensões e confrontações: ao Norte 
formando 05 segmentos, sendo o primeiro com 29,50 metros no 
sentido Oeste, limitando-se com a Rua Padre Azevedo; o 
segundo, perpendicular, com 8,50 metros, limitando-se com o 
prédio 312 da mesma Rua/ o terceiro, perpendicular, no 
sentido Oeste com 26,00 metros, limitando-se com os prédios 
312 e 294 da mesma Rua; o quarto, perpendicular, com 8,50 
metros, limitando-se com o imóvel 37 9, da mesma Rua; o 
quinto, com 57,50 metros, no sentido Oeste, limitando-se com 
o imóvel 379, da Rua Padre Azevedo e com o prédio 164, da 
Rua Francisco Londres; ao Sul, 117,50 metros, limitando-se 
com a Rua Cícero Meireles; ao Leste, frente, 38,50 metros 
com a Rua Maciel Pinheiro; ao Oeste 27,70 metros, no limite 
com a Rua Francisco Londres, totalizando uma área de 
3.693, 50 mz.

Art. 2- A desapropriação a que e refere o
presente Decreto, destinar-se-á à implantação de um Centro
de Comércio Popular do Varadouro, objetivando a relocação do 
comércio ambulante informal que ocupa atualmente a área do
Terminal Rodoviário Urbano e adjacências.

Art. 32
sua publicação.

Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 27 de abril 
de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

Decreto N» 5.303, de 27 de abril de 2005

Dá Nova Denominação e Reestrutura Órgãos, Transfere e 
Anula Dotações Consignadas no Vigente Orçamento, 
conforme dispõe a Lei n* 10,429, de 14 de fevereiro de 2005.

O Prefeito do Município de JoSo Peesoa, Estado da Parafba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas “ a • s ■ c ", Inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1C, da Lei ns 10.277, de 02 de Julho de 
2004, da Lei ns 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e conforme o artigo 30, da Lei N" 10.429, 
de 14 de fevereiro de 2005,

*
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Art. 1s As dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária na 
10.403, de 30 dezembro de 2004, ficam transferidas de acordo com o que determina o artigo 30, 
da Lei 10.429, de 14 de fevereiro de 2005, no valor de R$ 6.244.921,66 ( seis milhões, 
duzentos e quarenta e quatro mil e novecentos e vinte e um reais e sessenta e seis 
centavos ), na forma abaixo discriminada: .

I ■ Nova Denominação/Reestruturação/Programação/Destinação 
de Recurso8/Suplementação:

02.000 - Gabinete do Prefeito - Incluir a Unidade
02.105 - Divisão de Admlnlst. e Finanças - Atribuição - Atividade:

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos

02.106 - Coordenadorla - Geral do Sistema Municipal de
Defesa do Consumidor

14.422.5030 - 2218 - Manutenção da Coordenadoria do Sistema .
Municipal de Defesa do Consumidor

3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado 2.789,oos
. 3.1.90.09 - 00 - Salário Família 1.100,00 \

C:/DIPROFVDecreti I03.VÁRIOS ÓRGÃOS

3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil 241.358,92

3.3.90.04 ■ 00 • Contratação por Tempo Determinado 8.600,00
3.3.90.14 - 00 - Diárias - Civil 11.313,84
3.3.90.30-00- Material de Consumo 3.181,00
3.3.90.32 - 00 - Material de Distribuição Gratuita 3.870,00
3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 6.693,58

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Torceiros -
Pessoa Física 17.780,00

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica 4.811,00

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 24.480.00
S U B -TO TA L  324.977,34

02.107 - Coordenadoria - Geral da Comissão Municipal 
de Defesa Civil

08.244.5099 - 2020 - Comissão Municipal de Delesa Civil
3.3.90.30-00- Material de Consumo 21.414,00
3.3.90.30 • 05 - Material de Consumo 985,00

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Fisica 10.750,00

3.3.90.36 - 05 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física 985,00

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - ,
Pessoa Jurídica 21 .414,00

3.3.90.39 - 05 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica 985.00

4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações 29.880,00
4.4.90.51 - 05 - Obras e Instalações 985,00
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 10.458,00
4.4.90.52 - 05 - Equipamentos e Material Permanente. 985.00

SU B -TO TA L  98.841,00

03.000 - Gabinete do Vice - Prefeito
03.101 - Núcleo de Administração e Finanças - PASSA A SER DENO

MINADO DE - Divisão de Administração e Finanças

04.000 - Gabinete Civil - PASSA A TER A DENOMINAÇÃO DE
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

04.102 - Diretoria de Administração e Finanças - PASSA A SER DENO-

05.000 - Procuradoria Geral do Municfplo -
02.105 - DlvisSo de Admlnlst. e Finanças - Atribuição - Atividade:

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos

05.103 - Unidade de Informática - Atribuição - Atividade:
02.126.5003 - 2003 - Execução dos Serviços de Informática

05.104 - Coord. de Consultoria Jurídica - Atribuição - Atividade:
■ 02.062.5035 - 2036 - Assessoramento Jurídico

06.000 - Sec.de Administração - PASSA A TER A DENOMINAÇÃO
DE SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

06.103 - Diretoria Administrativa e Financeira - PASSA A SER DENO - 
MINADA DE - Divisão de Finanças

06.104-Coordenadoria de informática - PASSA A SER DENOMINADA 
DE - Divisão de Informática

06.105 - Coordenadoria Central de Manutenção - PASSA A SER DENO
MINADA DE - Diretoria de Administração Geral

08.000 - Sec.de Planejamento - PASSA A TER A DENOMINAÇÃO DE
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO 

5 URBANO E MEIO AMBIENTE

08.102 - Diretoria Administrativa e Financeira - PASSA A SER DENO - 
MINADA DE - Diretoria de Administração e Finanças

08.104 - Diretoria de Geoprocessamento e Cadastro Urbano - PASSA 
A SER DENOMINADA DE - Diretoria de Geoprocessamento

3.105 - Diretoria de Planejamento e Urbanismo - PASSA A SER DE
NOMINADA DE - Diretoria de Planejamento Urbano

i. 107- Diretoria de Projetos Urbanísticos e Habitacionais - PASSA A 
SER DENOMINADO DE- Centro Municipal de Elaboração de 

Projetos Especiais '

C/DIPROR/Decretos 2Ó05.DHC 6.303, VARIOS ÓRGÃOS

09.000 - Sec.de Desenvolvimento e Controle Urbano ■ PASSA ATER A DE 
DENOMINAÇÃO DE: SECRETARIA EXECUTIVA DO DE - 
SENVOLVIMENTO URBANO

1 0 .0 0 0 - Sec.de Educação e Cultura - PASSA ATER A DENOMINA
ÇÃO DE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

10.105 - Diretoria Administrativa e Financeira - PASSA A SER
10.102 - Diretoria da Administração e Finanças

10.106 - Centro de Capacitação de Professores - PASSAASER
10.103 - Diretoria Especial de Capacitação dos Profissionais em

Educação

10.110 - Divisão de Ensino Fundamental - PASSAASER
10.104 - Departamento de Ensino Fundamental

10.201 - Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE
_ 13.392.5031 - 2043 - Projetos Especiais de Arte e Cultura 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros ■
Pessoa Jurídica

06.392.5057 -1135 - Construção da Sede Própria para a Banda
5 ( cinco) de Agosto

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

06.392.5057 - 2253 - Reestrução da Banda Musical 5 de Agosto 
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

SUB-TOTAL

11.000 - Secretaria de Infra - Estrutura

120.000,00
566.000,00

100.000,00

28.000,00
5.228,00

11.102 - Diretoria Administrativa e Financeira - PASSA A SER DENO
MINADA DE - Diretoria de Administração e FinançasTV

C:/DIPROR/Decrelos.2005.Dec5.303.VÁRtOg.ÓRGÂOS

11.107-Divisão de Execução de Obrás - PASSA A SER
11.103 - Diretoria de Obras

12.000 - Secretaria de Meio - Ambiente - PASSA A TER A DENOMINA
ÇÃO DE: SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE

13.000 - Secretaria de Saúde - PASSA A TER A DENOMINAÇÃO DE
SECRETARIA DA SAÚDE

13.103- Diretoria Administrativa e Financeira - PASSA A SER DENO
MINADA DE - Diretoria de Administração e Finanças

13.104-Diretoria de Controle, Avaliação e Auditoria - PASSA A SER 
DENOMINADA DE - Divisão de Controle e Auditoria em 
Saúde

13.105- Diretoria de Assistência à Saude - PASSA A SER DENOMI
NADA DE - Diretoria de Atenção à Saúde

14.000 * Secretaria de Trabalho e Promoção Social - PASSA A TER 
A DENOMINAÇÃO DE - SECRETARIA DE DESENVOLVI
MENTO SOCIAL

14.104 - Diretoria Administrativa e Financeira - PASSA A SER 
14.102 - Diretoria de Administração e Finanças

14.105- A Diretoria de Programas da Criança e do Adolescente - 
PASSA A SER -

14.103- Diretoria de Assistência Social '
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14.106- A Diretoria de Geração de Emprego e Renda 
PASSA A SER -

14.104 - Diretoria de Trabalho, Renda e Economia Solidária

14.107- A Diretoria de Ação Comunitária 
PASSA A SER - f\

14.105- D ire to ria  d e  H a b ita ç ã o  S o c ia l \} ^

C:/OIPROR/Decretos.2{ ■ 303.VÁRIOS ÓRGÃOS

20.000 - S e c re ta r ia  d a  T ra n s p a rê n c ia  P ú b lic a  
20.105 - S is te m a  d e  C o n tro le  In te rn o

04.124.5151 - 2192 - Auditagem e Controle Interno 
1 3.1.90.09 - 00 - Salário Família

3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

3 .3.90.14-00-Diárias-Civil 
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 
3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

SUB-TOTAL

22.000 - Gabinete de Comunicação Social 
22.102- Diretoria de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.1.90.09 - 00 - Salário Família 
3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 
3 .3 .90 .14-00-Diárias-Civil 

• 3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.33 - 00 • Passagens e Despesas com Locomoção 
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

22.104 - Diretoria de Jornalismo

24.131.5002 - 2254 - Manutenção do Departamento de Imprensa
3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado
3.3.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

292.115,00
1.290.00
2.851.00
1.003.00

2.719.00
1.788.00

605,46

525.945,86
15.480.00
19.800.00
9.900.00

6.580.00

130.176,00
12.000,00

2.709,00
12.900,00

17.200.00 r, ■
94.829.00 \y -

24.131.5032 - 2073 - Realização de Eventos
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.31 - 00 - Premlações Culturais
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

24.131.5034 - 1024 - Pesquisa e Marketing
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

24.131.5153 - 2010 - Divulgação das Atividades do Governo
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Jurídica
SUB - TOTAL

TOTAL

8.600,00
12.900.00

8.600,00

34.400.00

43.000,00

4.687.525,32

6.244.921,66

Art. 2S Para cobertura da Programação Orçamentária discriminada no artigo 
1« deste Decreto, serão transferidas as Dotações consignadas na Lei Orçamentária N5 

10.403/2004 e de acordo com o que estabelece o artigo 30, da Lei Na 10.429, de 14 de fevereiro 
de 2005

11 - Programação/Origem dos Recursos/Anulação:

02.000 - Gabinete do Prefeito
02.103- Coordenadorla de Controle Interno

04.124.5151 - 2192 - Auditagem e Controle interno
3.1.90.09 - 0 0 -Salário Família 84,00
3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

• Pessoal Civil 292.115,00
3.3.90.14 - 0 0 -Diárias-Civil 1.290,00
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 2.851,00
3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.003,00

3.3.90.39 - 0 0  - Outros Serviços dé Terceiros - 
Jurídica 2.719,00 ^

C:/DIPROR/D0cretos.2OO5.Oec.5.3O3.\MRtOS ÓRGÃOS

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 
SUB - TOTAL

02.104  - C o o rd e n a d o r la  d e  C o m u n ic a ç ã o  S o c ia l

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
• 3.1.90.09 - 00 - Salário Família

3.1,90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

3.3.90.14-00-Diárias-Civil
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

24.131.5002 - 2254 - Manutenção do Departamento de Imprensa
3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado
3.3.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

24.131.5032 - 2073 - Realização de Eventos 
3.3.90.30-00- Material de Consumo
3.3.90.31 - 00 - Premlações Culturais
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

24.131.5032 - 2073 - Pesquisa e Marketing
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

24.131.5153 - 2010 - Divulgação das Atividades do Governo
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
SUB -  TOTAL

301.860,00

605,46

525.945,86
15.480.00
19.800.00
9.900.00

6.580.00

130.176,00
12.000,00

2.709,00
12.900,00

17.200.00
94.829.00

8.600,00
12.900,00

8.600,00

34.400,00

10.000 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes 
10.301 - Fundo Municipal de Cultura

13.392.5031 - 2134 - Programa de Incentivo Fiscal à Cultura 
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social
14.107 - Diretoria de Ação Comunitária

i.244.5099 - 2020 - Comissão Municipal de Defesa Civil
3.3.90.30 - 00 • Material de Consumo 21.414,00
3.3.90.30 ■ 05 - Material de Consumo 965,00

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física 10.750,00

3.3.90.36 - 05 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física 985,00

3.3.90,39 ■ 00 • Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica 21.414,00

3.3.90.39 • 05 • Outros Serviços de Terceiros *
Pessoa Jurídica 985,00

4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações . 29.880,00
4.4.90.51 - 05 • Obras e Instalações 985,00
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 10.458,00
4.4.90.52 - 05 * Equipamentos e Material Permanente 985.00

SUB-TOTAL 98.841,00

17.000  - S u p e r in te n d ê n c ia  d a  G u a rd a  M unicipal
17.101 - R e c u r s o s  s o b  a  S u p e rv is ã o  d a  S e c re ta r ia  

d a  A d m in is tra ç ã o

06.392.5057 - 1135 - Construção da Sede Própria para a Banda
5 ( cinco) de Agosto

4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações

06.392.5057 - 2253 - Reestrução da Banda Musical 5 de Agosto
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

SUB-TOTAL

18.000 - Coordenadorla do Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor

C:/DtPROR/Decre|

100.000,00

12.500,00

28.000,00
5.226,00

145
'.teo.gg ».
i.728,00 \ ) ^

*



18.101 - R e c u r s o s  s o b  a S u p e rv is ã o  d o  G a b in e te  
d o  P re fe ito

14,422.5030 - 2218 - Manutenção da Coordenadoria do Sistema 
Municipal de Defesa do Consumidor

3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.09 - 00 - Salário Família
3.1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil
3.3.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado
3.3.90.14 - 00 - Diárias ■ Civil
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.32 - 00 - Material de Distribuição Gratuita
3.3.90.33 - 00 * Passagens e Despesas com Locomoção

3.3,90.36 - 00 • Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

3.3.90.39 * 00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurfdica

4.4,90.52 ■ 00 • Equipamentos e Materiaf Permanente

SUB - TOTAL 
TOTAL

2.789.001.100.00 Q
241.358,92

8.600.00 
11.313,84
3.18Í.00
3.870,00
5,693,58

17.780,00

4,811,00
24.480.00

324.977.34

>.244.921,66

Art. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4a Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da P re fe llu ra ji^n lc ip a l^J o â y  P ^ s s M ^ ^ 2 7 d e ^ r l l  d e 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Preteito,

JÒ§É LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA 
S e c re tá r io  c fe p ia n e ja m e n lp , d o  D esen v o lv im en to  

É an o  e  d o  M efo ÀcnbLente

I S - C . -
GER\(ÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

SSçretário das Finanças

 I.  ''
FRANCISCO DE PAULA B A R R tfo  FILHO

Secretário da Administração

DECRETO n° 5.304/05
De 27 de abri] do 2005,

REGULAMENTA A UTILIZAÇAO DOS 
DEPÓSITOS JUDICIAIS DE ORIGEM 
TRIBUTÁRIA E INSTITUI O FUNDO 
DE RESERVA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA (PB), 
CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL 
N° . 10.819, DE 16 DE DEZEMBRO
DE 2003, REVOGA O DECRETO N° 
5.016/04, DE 05.01.04 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso V, do art. 60, da Lei Orgânica do Município:

D E C R E T A :

Art. Io Os 'depósitos judiciais, em dinheiro, 
referentes a tributos, e seus acessórios de competência 
do Município de João Pessoa (PB), inclusive os 
inscritos em dívida ativa, serão efetuados em 
Instituição Financeira Oficial da União, através de 
conta-bancária específica, mediante a utilização de 
instrumento que identifique sua natureza tributária.

Art. 2o Fica instituído Fundo de Reserva, 
destinado a garantir a restituição da parcela dos 
depósitos judiciais que será repassada ao Município de 
João Pessoa, nos termos da Lei Federal n°. 10.819, de 
16 de dezembro de 2003.

Parágrafo Único - ' "O Fundo de Reserva terá 
remuneração de juros equivalente à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para 
títulos federais.

Art. 3o As instituições financeiras 
depositárias deverão repassar à Conta especifica do 
Município de João Pessoa os va l.ores correspondente.s a 
70% (setenta por cento) dos depósitos judiciais, em 
dinheiro referentes a tributos municipais e seus 
acessórios, efetuados a partir de Io de dezembro de 
1999.

Parágrafo Único - A parcela dos depósitos não 
repassada nos termos do "caput" deste artigo será

mantida na instituição financeira .depositária que a 
remunerará segundo critérios originalmente atribuídos 
aos depósitos judiciais.

Art. 4o Os recursos repassados na forma deste 
decreto e em consonância com as exigências do art. 2o 
da Lei n° 10.819/2003, ressalvados aqueles destinados 
ao Fundo de Reserva, serão aplicados na seguinte
proporção:

I - 40% (quarenta) por cento para pagamento
de precatórios judiciais do qualquer natureza e
créditos de pequeno valor; .

II - 30% (trinta) por cento para pagamento da 
dívida fundada do Município.

Parágrafo Único - Na hipótese de previsão na 
lei orçamentária de dotações suficientes para pagamento 
da totalidade das despesas referidas nos incisos I  e I I  
deste artigo, exigíveis no exercício, o valor excedente 
dos recursos repassadas poderão ser utilizados para
realização de despesas de capi.tal.

Art. 5° Encerrado o processo litigioso, 
deverão ser observadas disposições dos artigos 4o e 6o 
da Le.i Federal n°. 10.819 de J b de dezembro de 2003, no 
que concerne ao levantamento da quantia do respectivo 
vencedor- da demanda.

Art. 6o A Secretaria de E'inanças disciplinará 
os procedimentos necessários "à operacionalização e 
manutenção do Fundo de Reserva nas instituições 
financeiras depositárias".

Art. 7o Este decreto entrará em vigor ná data 
de sua publicação.

Art. 8o Fica revogado o Decreto de n° 5016/04, 
de 05 janeiro de 2004. -

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
PREFEITO

DECRETO N° 5 .3 0 5 /0 5
De 2 7  d e  a b r i l ,  d e  2 0 0 5 .

CONCEDE PENSÃO TEMPORÁRIA A
DEPENDENTES DE EX-SERVIDORA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o  d a
P a r a í b a ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  s ã o  c o n f e r i d a s  p o r  L e i  e
t e n d o  em v i s t a  o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  n °  0 8 7 / 0 5 ,

D E C R E T A :
Art. 1° F i c a  c o n c e d i d a  p e n s ã o  t e m p o r á r i a  a  Diego 

Christenson Carvalho Costa, n a s c i d o  o  dia 10  d e  a g o s t o  d e  1 9 8 9  e  
Yuri Christian Carvalho Costa, n a s c i d o  n o  d i a  04 d e  d e z e m b r o  de 
1 9 9 3 ,  f i l h o s  d a  e x - s e r v i d o r a  Edileiâe Maria de Carvalho ,  f a l e c i d a  
n o  d i a  12 d e  m a r ç o  d e  2 0 0 5 .

Art. 2° 0 b e n e f í c i o  d e  q u e  t r a t a  e s t e  d e c r e t o  s e r á
c o n c e d i d o  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  3 o , i n c i s o  I I ,  a l í n e a  " a " ,  c o m b in a d o  
com  o  a r t .  4 o , §  3 o , d a  L e i  M u n i c i p a l  n °  9 . 0 2 0 ,  d e  2 9  d e  d e z e m b r o  
d e  1 9 9 9 ,  a  r a z ã o  d e  100% (c e m  p o r  c e n t o )  d o  ú l t i m o  v e n c i m e n t o  d a  
é x u i n t a  s e r v i d o r a ,  p o r  o c a s i ã o  d e  s e u  f a l e c i m e n t o ,  c o n s o a n t e  o  
q u e  d i s p õ e  a  r e g r a  c o n t i d a  n o  a i t ,  4 0 ,  §  7 o , i n c i s o  II, d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  d e v e n d o  o  n u m e r á r i o  s e r  p e r c e b i d o  p e l a  s r .  
J o ã o  d e  S o u s a  C o s t a , g e n i t o r  d o s  m e n o r e s .

suaA r t .  3° E s t e  D e c r e t o  e n t r a  em v i g o r  n a  d a t a  
p u b l i c a ç ã o ,  r e t r o a g i n d o  s e u s  e f e i t o s  a  12 d e  m a r ç o  d e  2 0 0 5 .

A r t .  4 o R e v o g a m - s e  a s  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

GABINETE DO PR E FE IT O  DO M U N IC ÍPIO  DE JOAO PESSO A , em 2 7  
d e  a b r i l  d e  2 0 0 5 .

RICARDO VIEIRA COUTINHO
Prefeito
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6 .  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B r a s i l
Titular: A c h i l l e s  G a r i b a l d i  E l o y  d e  S o u z a
Suplente:  L ú c i a  d e  F á t i m a  A s s i s  Q u e i r o g a

7 .  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  Educaçft<>
Titular:  M a r i a  d o  C arm o  A r a ú j o  M a ia
Suplente:  H a r o l d o  F l á v i o  F e r r e i r a  P i m e n t a

8 .  R e p r e s e n t a n t e  d a  C o m i s s ã o  d e  D e f e s a  d o s '  D i r e i t o s  d o  
C o n s u m i d o r  d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  J o ã o  P e s s o a  
Titular:  V e r e a d o r  L u c i a n o  C a r t a x o  P i r e s  d e  S á
Suplente:  V e r e a d o r  A r i s t á v o r a  d e  S o u z a  S a n t o s

Art. 2o E s t a  p o r t a r i a  e n t r a  em  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  
publicação'».

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 285/05
Em, 25 d e  abril d e  2005

  O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe re  o  
a riig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unicíp io  d e  J o ã o  P esso a , 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n le  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
e x p re s sa  n o  D e c re to  M unicipal n° 4.771, d e  20.01,03, c o n fo r m e  p ro c e s s o  
0 11205/2005, ofíc ios 129/05-GS-SGAP, d e  14.03.2005 e  08 /2005, d e  
18.01.2005. da.USM . . .

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d isp o s iç ã o  d a  UNIÃO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (USM), c o m  ô n u s, o s  se rv id o res  WILSON 
GONZAGA DA SILVA FILHO, m a tríc u la  6.316-9 e  JOSÉ BATISTA DA COSTA, 
m a tr íc u la  8 384-4, lo ta d o s  n a  S e c re ta ria  d e  G o v e rn o  e  A r t ic u la ç ã o  
Política, a t é  31 d e  d e z e m b r o  d e  2005.

Esta p o rta ria  r e t r o a g e  os seu s  e fe ito s  a  p artir  d e
P  d e  abril d e  2005.

PORTARIA N.° 287/2005 Em,25 de abril de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “à”, do Decreto n.° 
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
14/05- PMJP.

RESOLVE de acordo com o artigo 40, § 1", inciso III, 
alínea “a” c/c o § 5o do mesmo artigo da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 e artigo 56, Parágrafo Único da Lei 
3.528 de .13 de novembro de 1981, conceder aposentadoria, com proventos 
integrais a MARIA APARECIDA RAMALHO DE FEITAS, ocupante do 
cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional 1.11.02.1.5, 
matrícula n° 03.792-3, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

FRANCISCO DE P Ä ^ Ä  
Secretário

TO FILHO

PORTARIA N° 288/05
Em, 25 d e  abril d e  2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe re  o  
a rtig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unic íp io  d e  J o ã o  P e sso a , 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
e x p re s sa  n o  D e c re to  M u n ic ip a l n° 4.771, d e  20.01.03, c o n fo r m e  015818 e  
o fíc io  01 42/05-C G /SED E C  d e  31 d e  m a rç o  d e  2005,

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d isp o s iç ã o  d a  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE/PB, c o m  ô n u s, a  se rv id o ra  
MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA, m a tr íc u la  n° 12.064-2, P ro fesso ra  d a  
E d u c a ç ã o  B ásica  II, lo ta d a  n a  S e c re ta r ia  d e  E d u c a ç ã o  e  C u ltu ra , d e  
a c o r d o  c o m  o  I tem  I, le tra  “c " , art. Io d o  D e c r e to  n° 3 .1 4 8 /9 7  d e

31,-.03,97, a t é  31 d e  d e z e m b r o  d e  2005. ,
Esta p o r ta r ia  r e t r o a g e  os se u s  e fe ito s  a  p a rtir  d o  

d ia  31 d e  m a r ç o  d e  2005.

PORTARIA N° 289/05
Em, 25  d e  ab ril d e  2005

. _ Õ SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe r e  o  
a rtig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unic íp io  d e  J o ã o  P e sso a , 
d e  2 d e  abril d e  1 9 9 0 ,e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
e x p re s sa  n o  D e c r e to  M u n ic ip a l n° 4.771, d e  20.01.03, c o n fo r m e  015818 e  
ofíc io  0 1 42/05-C G /SED E C  d e  31 d e  m a r ç o  d e  2005,

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d isp o s iç ã o  d a  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB, c o m  ô n u s , a  se rv id o ra  MARIA 
CRISTINA RAMOS, m a tr íc u la  '24.999-8, P ro fesso ra  d a  E d u c a ç ã o  B á s ica  I, 
l o ta d a  n a  S e c ie ta r ia  d e  E d u c a ç ã o  e  C u ltu ra , a t é  31 d e  d e z e m b r o  d e  
2005. -  .

Esta p o r ta r ia  r e t r o a g e  os seu s  e fe ito s  a  p artir  d o  
d ia  31 d e  m a r ç o  d e  2005.

FRANCISCO DBJ>A«IA BARRETO FILHO 
Secretário

PORTARIA N° 290/05
Em, 25 d e  abril d e  2005

O SECRETÁRIO DE ADMINtSTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no  u so  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe r e  o  
a rtig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unicíp io  d e  J o â o  P e sso a , 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
e x p re s sa  n o  D e c re to  M unic ipa l n° 4.7.71, d e  20.01.03, c o n fo r m e  015818 e  
ofíc io  0 1 42/05-C G /SED E C  d e  31 d e  m a r ç o  d e  2005,

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d is p o s iç ã o  d a  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS/PB, c o m  ô n u s, a  s e rv id o ra  GEYSE 
MARIA M ACHADO ALVES, m a tr íc u la  12.998-4, Auxiliar d e  A d m in is tra ç ã o , 
l o ta d a  n a  S e c re ta r ia  d e  E d u c a ç ã o  e  C u ltu ra , a t é  31 d e  d e z e m b r o  d e  
2005.

Esta p o r ta r ia  r e t r o a g e  os seu s  e fe ito s  a  p a rtir  d o  
d ia  31 d e  m a r ç o  d e  2005.

FRANCISCO DE^AffllA  BAÍRRETO FILHO 
. Secretário

PORTARIA N° 291/05
Em, 25 d e  abril d e  2005

_ O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  u so  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe r e  o  
a rtig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unic íp io  d e  J o ã o  P e sso a , 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
e x p re s sa  n o  D e c r e to  M u n ic ip a l n° 4.771, d e  20.01.03, c o n fo r m e  015818 e  
ofíc io  0142/05-C G /SE D E C  d e  31 d e  m a rç o  d e  2005,

,, R E S O L V E: c o lo c a r  à  d is p o s iç ã o  d a  PBPREV, 
c o m  ô n u s, ò  sq rv idor ESTÁCIO RANGEL DE FARIAS FILHO, m a tr íc u la  
16.617-1, A g e n te  A dm inistra tivo , lo ta d o  n a  S e c re ta r ia  d e  E d u c a ç ã o  e  
C u ltu ra , a t é  31 d e  d e z e m b r o  d e  200.5: :

Esta p o r ta r ia  r e t r o a g e  os se u s  e fe ito s  a  p a rtir  d o  
d ia  31 d e  m a r ç o  d e  2005.

FRANCISCO IS£ PjMJLA fJARRETO FILHO 
Secretário 

PORTARIA N° 292/05
Em, 25 d e  abril d e  2Q0-í>     - . .  _

■ _ O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe r e  o  
a rtig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unicíp io  d e  J o ã o  P e sso a , 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
e x p re s sa  n o  D e c r e to  M u n ic ip a l n° 4.771, d e  20.01.03, c o n fo r m e  015818 e  
ofíc io  0142/05-C G /SED E C  d e  31 d e  m a rç o  d e  2005,

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d is p o s iç ã o  d a  
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA (UFPB), c o m  ô n u s, o  serv id o r 
RISOMÁR DA SILVA VIEIRA, m a tr íc u la  25.337-5, P ro fesso r d a  E d u c a ç ã o  
B ásica  II, l o ta d o  n a  S e c re ta r ia  d e  E d u c a ç ã o  e  C u ltu ra , p a r a  p re s ta r  
se rv iço  a o  N ú c le o  In te g ra d o  d e  E studos e  P esq u isas  S o b re  a  T erce ira  
I d a d e  -  NETI/PRAC, a t é  31 d e  d e z e m b ro  d e  2005.

Esta p o r ta r ia  r e t r o a g e  o s  seu s  e fe ito s  a  p a rtir  d o  
d ia  31 d e  m a r ç o  d e  2005. ,

FRANCISCO t í )  PWULA ^ARRETO FILHO 
Seclretárlo
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PORTARIA N.°294/2005 Em,26 de abril de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea "a”, do Decreto n.0 
4,771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n ° 
13/05-PMJP.

# RESOLVE de acordo com o artigo 40 § Io, inciso III,
alínea “b”' da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/03, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a FRÀNCISCA FAUSTINO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, classificação funcional 3.02.14.1.1, matrícula n° 17.186-7, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura. '

FRANCISCO DE\jPÆlB[LA BARRETO FILHO 
Secretário

PORTARIA N.° 296/2005 Em, 27 de abril de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.° 
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
273/04-PMJP.

. . RESOLVE de acordo com o artigo 40 § Io, inciso I, da
,,°/nS-!ltU1Çã0 Federal com 3 novareda?ão dada pela Emenda Constitucional n° 
41/03 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a SILMARIA DA SILVA THÓ, ocupante do cargo de 

• Médico, classificação funcional 1.04.14,1.2, matrícula n° 32.714-0, lotada na 
Secretaria de Saúde.

FRANCISCO Dl A  B 
Sejeretário

TO FILHO

PORTARIA N.° 297/2005 Em, 27 de abril de 2005

j .. . .  O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando
dasatnbuiçoes que me confere o artigo 1°, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.°

334/04 PMJpeJaneir0 2003’ 6 tend° em VÍSta ° qUC COnSta do Processo n'°

_ . . RESOLVE de acordo com o artigo 40 § Io inciso I da
í l T ^ K i B o t o ?  °0m 3 T h rf aÇã° dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c artigo 207, inciso III da Lei_ 2.380/79, conceder aposentadoria com
proventos integrais a HELENO JERÔNIMO DA SILVA, ocupante do cargo 
de Vigia, classificação funcional 1.01.06.1.5, matrícula n° 12.535-1, lotado na 
Supenntendência da Guarda Municipal

£ MI PaULA BARREIFRANCISCO DE PAULA BARRETO FILHO 
‘ Secretário /

PORTARIA N.° 298/2005 Em, 27 de abril de 2005

om os P m ’ 1"“ “  °°3' e “ d0 em vi“ * 0 »:•

rw rf ,. ,  • - 7-, , , RESOLVE de acordo com o artigo 40 S Io inciso T da 

provemos integrai, a JEOZMAR CAMPOS

Ía tiS u Íf„S“02S r> classif5ca?â0 Acionai 1.11,01.2,3,matncula n 25.877-6, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

FRANCISCO DE PAUfJá! BARRETO FILHO 
Secretário

PORTARIA N.° 299/2005 Em,27 de abril de 2005

* -K • - °  SECRETÁRI0 ADMINISTRAÇÃO, usando
dasalnbuiçoes que lhe confere o artigo 1“, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.°

08/05- PMJP lr0 2003, 6 tend° 6m vista 0 que consta do Processo n.°

r  ^  RESOLVE de acordo com o artigo 40 § Io, inciso III
r w *  • , o ° ™ 1Çã° Federal com a nova redaÇão dada pela Emenck

° f . tlÍ uTcA1™a! ni 4I/03* conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA DAMÁZIO, ocupante do cargo 

L‘mpeza Urbana> Classificação funcional 1.01,02.1.5, matrícula 
n us.620-7, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

FRANCISCO DE PWUL!a BARRETO FILHO 
Secretário

PO R T A R IA  N ° 300 /OS '--- -
Em, 27 d e  abril d e  2005

O SECR ETÁ RIO  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O  DO 
M U N IC ÍP IO  DE JO Â O  PESSOA no  uso  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  
c o n fe r e  o  a rt ig o  66, inciso  IV, d a  Lei O r g â n ic a  p a r a  o  M un ic íp io  d e  J o ã o  
P e sso a , d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  
c o m p e t ê n c i a  e x p re s s a  n o  D e c re to  M unicipal n° 4.771, d e  20.01.03, 
c o n fo rm e  M e m o ra n d o  01 2 /2 0 0 5 -S eco m , d e  27  d e  abril d e  2005, ’

R E S O L V E :

_ _ Art. I o D esig n ar os m e m b ro s  p a r a  c o m p o r  à
C o m issã o  T é c n ic a  d e  P u b lic id a d e , a b a ix o  re la c io n a d o s ,  d a  
c o n c o r r ê n c ia  0 0 1 /2005 , d a  S e c re ta r ia  d e  C o m u n ic a ç ã o  S ocial, d a  
P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  J o ã o  P e sso a , ’

TITULARES MATRÍCULA
F e rn a n d o  A n tô n io  d e  M o u ra  Lima 41.386-1
G ilson R e n a to  d e  Oliveiro 41.302-0
A n tô n io  M a rc u s  Alves d e  S ouza 42.659-8

SUPLENTES
R o b so n  J o s é  B a rb o s a  d a  N ó b re q n 41.304-6
J o rq e  Luís R e z e n d e  d o  C a rm o 41.303-8

s u a  P u b l ic a ç ã o ,
Art. 2o fcsta P orta ria  e n tr a  e m  vigor n a  d a t a  d e

-• ^  — ..y
FR AN CISCO  DE PA U LA  B A R R E T O ^ fL H O

S e c re tá rio  /

PORTARIA N.° 301/2005 Em, 28 de abril de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.°
tn m i’ m ?m dejaneir0 de 2003,e tendo em vista 0 ^ue consta do processo n.° 30/05- PMJP. “» r

u n RESOLVE de acordo com o artigo 40 § Io, inciso III,
alínea ‘ a” da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 

n° 41/03, conceder aposentadoria, com proventos integrais a 
MARIA ELIEZITA SOUZA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Diversos, classificação fimcional 1.01.01.1.5, matrícula n° 11.259
3, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

FRANCISCO DEN]
Secretário

A B, iRRETO FILHO



SEMANARIO OFICIAL João Pessoa, 23 à 29 de abril de 2005 * n° 954 * Pág. 013/08

PORTARIA N° 302/05
Em, 28 d e  abril d e  2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe r e  o  
a rt ig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unicíp io  d e  J o ã o c P e s s o a , 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
e x p re s sa  n o  D e c r e to  M unic ipa l n° 4,771, d e  20.01,03, c o n fo r m e  p ro c e s s o  
0 1 6016 /2005  e  o fíc io  056/SEAP, d e  05.04.2005, d a  ALPB, ,

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d is p o s iç ã o  d a  
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA, c o m  ô n u s, a s  se rv id o ra s  EURENICE 
ALVES DE SOUZA, m a tr íc u la  31.797-7, l o ta d a  n a  S ec re ta ria^  d e  
A d m in is tra ç ã o , VALÉRIA CRISTINA RODRIGUES FERREIRA, m a tr íc u la  
33 388-3 T é c n ic a  e m  E n fe rm a g em , l o ta d a  n a  S e c re ta r ia  d e  S a u d e  e  
LÚCIA DE FÁTIMA RODRIGUES SILVA ARAÚJO, m a tr íc u la  . 24,319-1. 
P ro fesso ra , p a r a  p re s ta re m  serv iços ju n to  a o  G a b in e te  d o  D e p u ta d o  
E stad u a l J o ã o  G o n ç a lv e s  d e  A m orim  Sobrinho, a t é  31 d e  d e z e m b r o  d e
2005. . .

Esta p o r ta r ia  r e t r o a g e  os  seu s  e fe ito s  a  p artir d e

5 d e  abril d e  2005.

FRANCISCODE ÊÁÍJIA BARRETO FILHO 
Secretário

PORTARIA N° 303/05 .
Em, 28 d e  abril d e  2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe re  o  
a rt ig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unicíp io  d e  J o ã o  P e sso a , 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
e x p re s sa  n o .D e c re to  M u n ic ip a l n° 4.771, d e  20.01.03, c o n fo r m e  p ro c e s s o  
0 1 8094 /2005  e  O fício  GAB 236 /C D  N° 154/2005, Brasília, 20 d e  abril d e  
2005,

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d isp o s iç ã o  d a  CÂMARA 
DOS DEPUTADOS, se m  a s  v a n ta g e n s  a d ic io n a is ,  o  se rv id o r LANDSBERG 
FAMENTO’ DO  NASCIMENTO, m a tríc u la  33.941-5, A g e n te  A dm inistra tivo , 
lo ta d o  n a  S e c re ta r ia  d e  S a ú d e ,  p a r a  p re s ta r  se rv iço  ju n to  a o  G a b in e te  
d o  D e p u ta d o  F e d e ra l  C arlo s  D u n g a , a t é  31 d e  d e z e m b r o  d e  2005.

FRANCISC PAULA BARRETO FILHO 
Sefcretárlo*

PORTARIA N° 304/05
Em, 28 d e  abril d e  2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe r e  o  
a rt ig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unicíp io  d e  J o ã o  P e sso a , 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
e x p re s sa  n o  D e c r e to  M u n ic ip a l n° 4.771, d e  20.01.03, c o n fo r m e  p ro c e s s o  
0 1 6150 /2005  e  O fício  N° 029/2005, d e  11 d e  abril d e  2005, d a  AMEM

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d is p o s iç ã o  d a  
ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE ERRADICAÇÃO DA MENDICÂNCIA - 
AMEM, s e m  a s  v a n ta g e n s  ad ic io n a is , o  serv id o r LUIZ ALFONSO DIAS 
MOREIRA, m a tr íc u la  14.774-5, Auxiliar d e  A d m in is tra ç ã o , lo ta d o  n a . 
S e c re ta r ia  d e  D e s e n v o lv im en to  e  C o n tro le  U rb an o , a t é  31 d e  d e z e m b ro  
d e  2005.

ETO FILHO

SECRETARIA DE SAUDE

TERMO DE RESCISÃO

 ----- A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIClPIO DE JOÃO PESSOA,

celebrou com o Sr. IVANILDO ANDRADE DOS SANTOS, em 08 de abril de 2005, o 

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Técnicos, Contrato n.° 265/2005, com o 

objetivo primordial a prestação dos serviços de assessoria técnica junto ao Núcleo 

Orçamentário e Financeiro -  NOF, de acordo com o Processo Administrativo n° 3043/2005, 

o Secretária de Saúde ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA resolve RESCINDI -  LO de 

pleno direito, sem ônus remanescentes para os contratantes, com base na Cláusula Nona 

do referido contrato, abaixo transcrito:

“CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1. A rescisão poderá ocorrer a pedido do CONTRATADO, ou a
critério da CONTRATANTE, guando o admitido não

corresponder ou desempenhar inaatisfatorlamente as 

atribuições que lha forem confiadas, nfio se exigindo, nesta 

hipótese, nenhuma formalidade, não cabendo em quaisquer 
casos, indenização."(grifo nosso)

O presente instrumento foi confeccionado em três vias de igual teor e 

forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais, elegendo o Foro da Cidade de 

João Pessoa, Estado da Paraiba, como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas da execução deste Termo.

Joâo Pessoa, 12 de abril de 2005.

ROSEANA MARIA EÍARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde 

Contratante

TERMO DE RESCISÃO

 '  '  A^SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIClPIO DE JOAO PESSOA,

celebrou com a SR.“ LIZANDRA LlGIA NOGUEIRA DE ANDRADE, em 07 de março de

2005, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Técnicos, Contrato n.° 242/2005, 

com o objetivo primordial a prestação dos serviços de assessoria técnica junto a Comissão 

Setorial de Licitação, de acordo com o Processo Administrativo n° 2319/2005, o Secretária 

de Saúde ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA resolve RESCINDI -  LO de pleno direito, 

sem ônus remanescentes para os contratantes, com base na Cláusula Nona do referido 

contrato, abaixo transcrito:

“CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9,1. A rescisão poderá ocorrer a pedido do CONTRATADO, ou a 

critério da CONTRATANTE, quando o admitido n8o 

corresponder ou desempenhar insatisfatorlamente as 

• atribuições gúe lhe forem confiadas, não se exigindo, nesta

hipótese, nenhuma formalidade, não cabendo em quaisquer 

casos, indenização."(grifo nosso)

O presente instrumento foi confeccionado em trés vias de igual teor e 

forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais, elegendo o Foro da Cidade de 

João Pessoa, Estado da Paraiba, como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas da execução deste Termo.

João Pessoa, 8 de abril de 2005.

ROSEANA MARÍA BARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde 

Contratante

EXTRATO N. 236/2005 CONTRATO N°265/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 3043/SMS/2005,
OBJETIVO: Prestação de serviços de Assessoria Técnica, junto ao Núcleo Orçamentário e 
Financeiro ; ■
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): IVANILDO ANDRADE DOS SANTOS.
VALOR R$: 800,00 (Oitocentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2005.

m a r / a 1 arb<

EXTRATO N.

ROSEANA MARtA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Soúde/PMJP

237/2005 CONTRATO N°277/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORIGEM: Processo n° 3499/SMS/2005.
OBJETIVO: PrestaçSo de serviços de Assessoria Técnica, junto ao Setor de Pessoal 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A); CHARLES DAVID DE SOUSA SAL VÃO.
VALOR R$: 390,00 (Trezentos e noventa reais)
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2005.

ROSEANA MAfcCA BARBOSA MEIRA
Secretária de Saúde/PMJP
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EXTRATO N .°  238/2005 CONTRATO N°276/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 3499/SMS/2005.
OBJETIVO: Prestação de serviços de Assessoria Técnica, junto ao 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): FRANCISCO DE ASSIS SOMES DE BRITO. 
VALOR R$; 520,00 (Quinhentos e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2005.

Setor de Pessoal

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 
Secretóriade Saúde/PMJP

EXTRATO N.» 239/2005 CONTRATO N°273/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORI6 EM: Processo n° 2951/SM5/2005.

° B? ET ? '0 : P r“ t0çS0 dos servi«°s de Vigilância Ambiental (Agente de Saúde) Junto o gerencia 
de Vigilancia Ambiental.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): SEBASTIÃO MÁRCIO DE FISUEIREDO.
VALOR R$: 308,00 (Trezentos e oito reais)
DATA Da  ASSINATURA: 13/04/2005.

ROSEANA M4 RIA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N. 240/2005 CONTRATO N°273/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORI6 EM: Processo n° 2825/SMS/2005.
OBJETIVO: Prestação dos serviços de Assessoria Técnica junto a Divisão de Contratos e 
convênios.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): RAFAELA FERNANDES PONTES.
VALOR R$: 520,00 (Quinhentos e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 07/04/2005.

ROSEANA MARIÁ BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N ° 241/2005 DO CONTRATO N° 263/2005 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO- 
RESIDENCIAL

ORISEM: Processo n° 2189/2005.
OBJETIVO: Contrato de Locação de Imóvel não residencial que será destinado á instalação da 

Equipe do Programa Saúde da Família -PSF Distrito Sanitário I I .  
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): JOSEFA MACEDO DE ANDRADE SANTOS 
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2005.

ROSEANA MARÍA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 242/2005 DO CONTRATO N° 272/2005 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO- 
RESIDENCIAL

ORISEM: Processo n° 2365/2005.
OBJETIVO: Contrato de Locaçao de Imóvel não. residencial que será destinado á instalação do 

Equipe do Programa Saúde da Família -PSF Distrito Sanitário I I I ,  
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP 
CONTRATADO(A): CLAUDOMIRO SILVA DOS SANTOS 
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2005.

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 243/2005 DO CONTRATO N° 267/2005 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO- 
RESIDENCIAL ' ■ -

ORI6 EM: Processo n° 1218/2005. .
OBJETIVO: Contrato de Locação de Imóvel não residencial que será destinado á instalação da 

Equipe do Programa Saúde da Família -PSF Distrito Sanitário IV. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): FRANCISCO ALMIR CARNEIRO 
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2005.

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 244/2005 DO CONTRATO N° 269/2005 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO- 
RESIDENCIAL

ORISEM: Processo n° 1811/2005.
OBJETIVO: Contrato de Locação de Imóvel não residencial que será destinado á instalação da 

Equipe do Programa Saúde da Família -PSF Distrito Sanitário V.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): DAMIÃO CONSTANTINO NETO 
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2005.

ROSEANA MARÍA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 245/2005 DO CONTRATO N “ 270/2005 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO-
RESIDENCTAL . .

ORISEM: Processo n° 2650/2005. ,
OBJETIVO: Contrato de Locação de Imóvel não residencial que será destinado á instalação dà 

Equipe do Programa Saúde da Família -PSF Distrito Sanitário I I I .  
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADOfA): TEREZINHA DE JESUS FREIT AS DE SOUZA 
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2005.

ROSEANA M AfilA  BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N .°  267/2005 CONTRATO N°283/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 2690/SMS/2005.
OBJETIVO: Prestação dos serviços de Assessoria Técnica junto a Diretoria de Atenção a 
Saúde. •
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): DANIELLE MINDELO DOS SANTOS.
VALOR R$: 360,00 (trezentos e sessenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2005.

ROSEANA MARIA>'BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N. 268/2005 CONTRATO N°274/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 1865/SMS/2005.
OBJETIVO; Prestação dos serviços de Digitação junto a Gerencia de Vigilância Ambiental 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): DANIEL MARTINS DE ARAÚJO.
VISENCIA: A partir da data de sua assinatura até 0 final do exercício financeiro.
VALOR R$; 550,11 (quinhentos e cinqüenta reais e onze centavos)
RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SU5.
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2005.

r o s e a n a  maçAa  Ba r b o s a  m e ir a

Secretária de Saúde/PMJP



269/2005 CONTRATO N °282/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 2691/SMS/2005.
OBJETIVO: PrestaçSo dos serviços de Assessoria Técnica junto 
Saúde.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): MARIA ANGELA RODRIGUES DA SILVA. 
VISENCIA: A partir de 03/01/2005 a 03/02/2005.
VALOR R$: 360,00 (trezentos e sessenta reais)
RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2005.

ROSEANA MARi / b I rBOSA MEIRA 
Secretária de ôaúde/PMJP

Diretoria de Atenção o

EXTRATO N. 2 70 /20 05  DO TERMO A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IM Ó VEL NÃO RESIDENCIAL.

O RISEM : Processo n° 3339/S M S /2005. D.S.I
O B JE T IV O : A lte ra r a Cláusula Terce ira  onde o prazo de vigência da Locação te rá  inicio 
d ia 0 4 /0 4 /2 0 0 5  a té  o final do exercício financeiro.
CO NTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO(A): DELOSMAR DA S ILVEIRA FERREIRA.
DATA DA ASS IN A TU R A : 27.04.2005.

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N.® 2 71 /20 05  DO TERMO A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IM Ó VEL NÃO RESIDENCIAL.

ORISEM : Processo n° 3522 /5M S /2005 . D.S.II
O BJE TIV O ; A lte ra r a Cláusula Terce ira  onde o prazo de vigência da Locação te rá  inicio 
dia 0 4 /0 4 /2 0 0 5  até o final do exercício financeiro.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO(A): V IT A L  B A TIS TA  JANUÁRIO .
DATA DA ASS IN A TU R A : 20.04.2005.

EXTRATO N.

ROSEANA MAÇÍIA BARBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

272 /20 05  DO TERMO A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IM Ó VEL NÃO  RESIDENCIAL.

O RISEM : Processo n° 3522 /S M S /2005  D S I I
O BJETIVO *- A lte ra r a Clausula Terce ira  onde o prazo de vigência da Locação te rá  inicio 
d ia 0 4 /0 4 /2 0 0 5  a té  o final do exercício financeiro :
CO NTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
C O N TfíÃ TAD P(A): LUÇXANA M A R IA  SOUVEIA BARRETO. >
DATA DA A S S IN A T U ftA : 26 04.2005 ' í

ROSEANA M A R I^ bI rBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N .°  273 /20 05  DO TERMO A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

O RISEM : Processo n° 3522/S M S /2005:D .'S  I I  .
O B JE T IV O : A lte ra r a Cláusula Terce ira  onde o. prazo de vigência da Locação te rá  inicio 
dia 0 4 /0 4 /2 0 0 5  a té  o fina l do exercício financeiro.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO(A): ANA M A R IA  DE SOUZA  PAZ.
DATA DA ASS IN A TU R A : 26.04.2005. \ i

ROSEANA MARI^ BARBOSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N .°  2 74 /20 05  DO TERMO A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

O RISEM : Processo n° 3522/S M S /2005. D .S .II .
O B JE TIV O : A lte ra r a Cláusula Terce ira  onde o prazo de vigência da Locação te rá  inicio 
dia 0 4 /0 4 /2 0 0 5  a té  o finai do exercício financeiro.
CONTRATANTE: SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE 
CONTR A TA DO( A ); M ARIA  NNEIDE FRANCO DE ALM EIDA.
DATA DA ASSIN A TU R A : 26.04.2005.

ROSEANA MARÍA BARBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N. 2 75 /2005  DO TERMO A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IM Ó V EL NÃO RESIDENCIAL.

ORISEM : Processo n° 3522/S M S /2005. D .S .II
O B JE TIV O : A lte ra r a Cláusula Terce ira  onde o prazo de vigência da Locação te rá  inicio 
dia 0 4 /0 4 /2 0 0 5  a té  o final do exercício financeiro.
CO NTRATANTE: SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO(A): N IULANDO  SOMES BARBOSA.
DATA DA ASS IN A TU R A : 26.04.2005.

ROSEANA MARIA ^BARBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N . 2 76 /20 05  DO TERMO A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IM Ó VEL NÃO RESIDENCIAL.

ORISEM : Processo n° 3522/S M S /2005. D .S .II
O B JE TIV O : A Ite ra r a Cláusula Terceira onde o prazo de vigência da Locação te rá  inicio 
dia 0 4 /0 4 /2 0 0 5  a té  o final do exercício financeiro.
CO NTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO(A): DANIEL DE SOUZA  LIRA,
DATA DA ASS IN A TU R A : 26.04.2005.

ROSEANA MARIA feAfeBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N .°  277 /2005  DO TERMO A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IM Ó VEL NÃO RESIDENCIAL.

O RISEM: Processo n° 3522/S M S /2005. D .S .II
O BJE TIV O : A lte ra r a Cláusula Terceira onde o prazo de vigência da Locação te rá  inicio 
dia 0 4 /0 4 /2 0 0 5  a té  o final do exercício financeiro. '
CONTRATANTE: SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO(A): SEVERINO FE U C IA N O  DO NASCIM ENTO .
DATA DA ASS IN A TU R A : 26.04.2005.

Ãr^ T bROSEANA MARI?A BARBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

A J4  EXTRATO N . °  278 /2005  DO TERMO A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO CONTRATO DE 
~ : :  LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

ORISEM: Processo n° 3522/S M S /2005. D .S .II
O BJE TIV O : A lte ra r a Cláusula Terce ira  onde o prazo de vigência da Locação te rá  inicio 
dia 0 4 /0 4 /2 0 0 5  a té  o final do exercício financeiro.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO(A): LUCIA DE FA T IM A  M ATILD E SOARÉS.
DATA DA ASS IN A TU R A : 26.04.2005.

ROSEANA MARJtA BARBOSA MEIRA
Secretária Municipal dè Saúde
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EXTRATO N .o  2 79 /20 05  0 0  TERMO A D IT IV O  N°001/20M DO CONTRATO DE
l o c a ç a o  d e  im ó v e l  n ã o  r e s i d e n c i a l  DE

ORISEM-. Processo n° 3522/S M S /2005. D .S .II

de vi9êncifl da Locaç3° ter<tonid°
5 o ^ ‘4T,4NrrE: SECR! TARrA M UNICIPAL d e  s a ú d e  
CONTRATADO(A): JO ÃO  MARCOS S AB IN O
DATA DA A SSINATURA: 26.04.2005. '

ROSEANA MARlÁ BARBOSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde '

E X T R A T O  N . »  280/2005 DO TER M O  A D IT IV O  N »001/2005 DO  C O N T R A T O  DE 
LOCAÇAO DE IM Ó V E L N Ã O  R E S ID E N C IA L.

ORISEM : Processo n° 3 5 2 2 / S M S / 2 0 0 5 .  D .S .II

de vigência da
^ AT,4NTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2 ™ * * ™  FRANCISCO JU D IV A N  DE MEDEIROS
d a ta  da ass in a tu ra : 27.04.2005.

r o s e a n a  m a r i^ / iI arbosa  m e ir a
Secretária Municipal de Saúde 

—  .O  N  -  2« ™ ^ ^ ~ r L O O  CONTRATO DE

S S L ' ! ~ 0 3522/S M S /2005 . D .S .II

de vi9êncio da Locaça° te rá  mici°

C O N T R A T A D O (A )? S ^ E L  M E D H f t o T ^  ^
DATA DA ASS IN A TU R A : 27.04.2005. ’

ROSEANA MARIA 4a r BOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N." 289 /2005  DO TERMO A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO CONTRATO DE 
LOCAÇAO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

ORISEM : Processo n° 3522 /S M S /2005  D S I I

S S X o í í  r  af CláM la Terceira ° nde 0 p ra Z 0  de v i9®ncia «te Locação te rá  inicio aia U 4 /04 /20 05  ate o final do exercício financeiro.
CONTRATANTE: SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO(A): EMANUEL FABIA N  FURTADO DE Q UEIR OZ
DATA DA A SSINATURA: 04.04,2005.

ROSEANA MARÍA BARBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES E TRANSITO

PORTARIA N° 066/2005

A SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que Jhe confere a Lei n° 8.580, de 24 de agosto
de 1998,

RESOLVE:

“ “ ** ”  •“ *»  * * * * »
2 -  Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

João Pessoa, 25 de abril de 2005.

PORTARIA N° 067/2005-04-29 -

O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE JOÃO PESSOA, no uso

RESOLVE.

A N D R A D E  Mnt fiQ4 * pedid°’ 0 servidor LEONARDO CARNEIRO DE 
T r à i S S : ^ 5 deCarreiradeAee"ted« Tr^ ito,lotado na Diretoria de

D -  Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de maio de 2005.

* João Pessoa, 29 de abri! de 2005

, -BA A J ^ sÍ a ROf^iA 
SUPERINTENDENTE

Cidade limpa 
é vida saudável

Prefeitura de


